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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Com fundamento no Ato no 150412018, publicado no DOE de

2510712018 e, nos termos da alínea "b", inciso I do artigo 73, da Lei Federal rt.' 8.666193 e alterações posteriores,

c/c a cláustrla 3.4.2 do Contrato 57118, firmado com a empresa PECINI & PECINI LTDA - EPP, RECEBEMOS
DEFINITMMENTE o objeto "aquisição e montagem de mobiliário para os 2" e3" andares do prédio Anexo I *
Lote 3", deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, passando a viger, a partir dessa data, o prazo de
garantia.

Subscrevem o presente, em duas vias de igual teor, a Comissão de Fiscalização
e o representante da contratada.

São Paulo, l0 de outubro de 2018

Comissão de tr'iscalização:

¿t¿hra9"¡¿ina-
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